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A Sativa — Desenvolvimento Rural, L.da, é reconhecida como orga-
nismo independente de controlo do rótulo «6 Ovos do Celeiro».

17 de Novembro de 2004. — Pela Directora, o Subdirec-
tor, Eduardo Diniz.

ANEXO

Rótulo de indicação do tipo de alimentação

O rótulo tem a forma quadrangular, apresentando cortado o canto
superior esquerdo. O corpo central e o corpo superior do rótulo têm
como fundo dois tons de verde com figuras representando grãos de
milho. O rótulo é marginado por uma faixa a amarelo-claro.

No lado superior direito apresenta a expressão «DAMASOVO»
em letra branca onde a letra «o» é representada por figura em forma
de ovo com a parte inferior preenchida por dois círculos a amarelo.

Centrado e à esquerda apresenta uma figura oval a cor castanha
onde se inscreve a expressão «6 Ovos do Celeiro», seguindo-se a
expressão «grão a grão enche a galinha o papo».

A parte inferior do rótulo é representada por um desenho de milho
em grão. Em cima insere-se a expressão «Ovos de galinha alimentadas
à base de cereais (milho, trigo e soja)», e no canto inferior esquerdo
insere-se a figura de dois ovos a cor castanho-clara. Na figura à
esquerda refere-se a categoria, «A», e na figura à direita indica-se
a classe de ovo, «M — médio», e o peso correspondente à classe.

Aviso n.o 582/2005 (2.a série). — De acordo com o disposto nas
alíneas b) e d) do n.o 2 do Despacho Normativo n.o 16/99, de 24
de Março, e no Despacho Normativo n.o 30/2000, de 12 de Junho,
e verificada a conformidade da candidatura apresentada pela empresa
GESTIRETALHO — Gestão e Consultoria para Distribuição e Reta-
lho, S. A., Grupo Pingo Doce, torna-se público o seguinte:

É autorizada à GESTIRETALHO — Gestão e Consultoria para
Distribuição e Retalho, S. A., Grupo Pingo Doce, marca Pingo Doce,
o direito de utilizar o rótulo constante do anexo do presente diploma,
reservado aos produtos que obedeçam às características fixadas nas
alíneas a) e d) do anexo IV do Regulamento (CEE) n.o 1538/91, da
Comissão, de 5 de Junho.

A SGS — Sociedade Geral de Superintendência, L.da, é reconhecida
como organismo independente de controlo do rótulo «Frango Pingo
Doce».

Este aviso anula e substitui o rótulo publicado no aviso
n.o 13 043/2003 (2.a série), inserto no Diário da República, 2.a série,
n.o 164, de 18 de Julho de 2003.

19 de Novembro de 2004. — Pela Directora, o Subdirector,
Eduardo Diniz.

ANEXO

Rótulo de indicação do tipo de criação

O rótulo tem forma ovalizada alargada na parte inferior.
Na parte superior do rótulo, inscreve-se o logótipo de Pingo Doce.

Centrada e imediatamente abaixo, a configuração do perfil de um
galináceo de cor preta, marginado por uma bordadura a dourado,
que se prolonga pela parte inferior e lateral esquerda do rótulo.

Ao centro, insere-se a expressão «Frango do Campo» em letra
de cor branca, seguida de uma faixa transversal de cor dourada onde
se inscrevem as expressões «Frango criado ao ar livre» em letra preta
e letra de forma média e «Ave de produção controlada com a idade
mínima de abate de 81 dias, alimentada à base de vegetais» em letra
de forma pequena e de cor preta.

Imediatamente a seguir e sobre fundo preto insere-se a expressão
«Rigoroso controlo da qualidade desde a origem» em letra de cor
branca. Subjacente a esta expressão inserem-se, no lado esquerdo,
o logótipo da SGS — «Produto certificado» — e, no lado direito, o
símbolo «Rótulo aprovado pelo Ministério de Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas». No meio, inscrevem-se as expressões
«Idade mínima 81 dias» e «Alimentado com mínimo de 70 % de
cereais».

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Despacho n.o 1682/2005 (2.a série). — Foi concedida a equi-
paração a bolseiro para o ano escolar de 2004-2005, nos termos do
artigo 110.o do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e
dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, do Decreto-
-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto, e dos artigos 18.o e 20.o do Regu-
lamento de Equiparação a Bolseiro anexo ao Despacho Normativo
n.o 23/98, de 1 de Abril, aos seguintes professores:

Nome Quadro Grupo Escola DRE

Anacleto Pereira Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND M26 EA Conservatório de Música, Porto Norte.
Domingos António Madureira Correia . . . . . . . . . . . . . . PQND 24 ES Monserrate, Viana do Castelo . . . Norte.
Dulcinea Maria Gonçalves Gil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 01 EB 2,3 Sophia Mello Breyner . . . . . . Lisboa.
Gabriel Sérgio Mithá Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQZP 23 ES/3 Anselmo de Andrade, Almada Lisboa.
José Manuel Mata Justo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 26 ES/3 Poeta Joaquim Serra, Montijo Lisboa.
Maria Celeste da Silva Bernardo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 21 ES Padre António Vieira . . . . . . . . . . Lisboa.
Maria da Graça Gama Barbosa Maia Vicente . . . . . . . . . PQND 21 ES/3 D. Luísa de Gusmão . . . . . . . . . Lisboa.
Maria da Graça Pinto dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 15 ES Dr. João Lopes Morais . . . . . . . . . Centro.
Maria Gabriela de Sousa Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 21 ES D. Pedro V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lisboa.
Ricardo Jorge Rodrigues dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 24 ES/3 Ferreira Dias, Agualva-Cacém Lisboa.
Tomaz Pedro Barbosa Silva Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 10 ES/3 Josefa de Óbitos . . . . . . . . . . . . . Lisboa.

30 de Dezembro de 2004. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.


